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CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

..........................................................................................................................................

TÍTULO II
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
DOS DIREITOS SOCIAIS

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a
segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos
desamparados, na forma desta Constituição.

* Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 26, de 14/02/2000
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TÍTULO VIII
DA ORDEM SOCIAL

...........................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
DA SEGURIDADE SOCIAL
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Seção II
Da Saúde

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas
sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.
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LEI Nº 6.316, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1975

Cria o Conselho Federal e os Conselhos
Regionais de Fisioterapia e Terapia Ocupacional,
e dá outras providências.

.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO I
DOS CONSELHOS FEDERAL E REGIONAIS DE FISIOTERAPIA E TERAPIA

OCUPACIONAL
.........................................................................................................................................................

Art. 5º Compete ao Conselho Federal:
I - eleger, dentre os seus membros, por maioria absoluta, o seu Presidente e o Vice-

Presidente;
II - exercer função normativa, baixar atos necessários à interpretação e execução do

disposto nesta Lei e à fiscalização do exercício profissional, adotando providências
indispensáveis à realização dos objetivos institucionais;

III - supervisionar a fiscalização do exercício profissional em todo o território
nacional;

IV - organizar, instalar, orientar e inspecionar os Conselhos Regionais e examinar
suas prestações de contas, neles intervindo desde que indispensável ao restabelecimento da
normalidade administrativa ou financeira ou a garantia da efetividade do princípio da hierarquia
institucional;

V - elaborar e aprovar seu Regimento, ad referendum do Ministro do Trabalho;
VI - examinar e aprovar os Regimentos dos Conselhos Regionais, modificando o que

se fizer necessário para assegurar unidade de orientação e uniformidade de ação;
VII - conhecer e dirimir dúvidas suscitadas pelos Conselhos Regionais e prestar-lhes

assistência técnica permanente;
VIII - apreciar e julgar os recursos de penalidade imposta pelos Conselhos

Regionais;
IX - fixar o valor das anuidades, taxas, emolumentos e multas devidas pelos

profissionais e empresas aos Conselhos Regionais a que estejam jurisdicionados;
X - aprovar sua proposta orçamentária e autorizar a abertura de créditos adicionais,

bem como operações referentes a mutações patrimoniais;
XI - dispor, com a participação de...(omissão do "Diário Oficial")...os Conselhos

Regionais, sobre o Código de Ética Profissional, funcionando como Tribunal Superior de Ética
Profissional;

XII - estimular a exação no exercício da profissão, velando pelo prestígio e bom
nome dos que a exercem;

XIII - instituir o modelo das carteiras e cartões de identidade profissional;
XIV - autorizar o Presidente a adquirir, onerar ou alienar bens imóveis;
XV - emitir parecer conclusivo sobre prestação de contas a que esteja obrigado;
XVI - publicar, anualmente, seu Orçamento e respectivos créditos adicionais, ou

balanços, a execução orçamentária e o relatório de suas atividades.

Art. 6º Os Conselhos Regionais de Fisioterapia e Terapia Ocupacional serão
organizados nos moldes do Conselho Federal.
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Art. 7º Aos Conselhos Regionais compete:
I - eleger, dentre os seus membros, por maioria absoluta, o seu Presidente e o Vice-

Presidente;
II - expedir a carteira de identidade profissional e o cartão de identificação aos

profissionais registrados;
III - fiscalizar o exercício profissional na área de sua jurisdição, representando,

inclusive, às autoridades competentes, sobre os fatos que apurar e cuja solução ou repressão
não seja de sua alçada;

IV - cumprir e fazer cumprir as disposições desta Lei, das resoluções e demais
normas baixadas pelo Conselho Federal;

V - funcionar como Tribunal Regional de Ética, conhecendo, processando e
decidindo os casos que lhe forem submetidos;

VI - elaborar a proposta de seu Regimento, bem como as alterações, submetendo-a à
aprovação do Conselho Federal;

VII - propor ao Conselho Federal as medidas necessárias ao aprimoramento dos
serviços do sistema de fiscalização do exercício profissional;

VIII - aprovar a proposta orçamentária e autorizar a abertura de créditos adicionais e
as operações referentes a mutações patrimoniais;

IX - autorizar o Presidente a adquirir, onerar ou alienar bens imóveis;
X - arrecadar anuidades, multas, taxas e emolumentos e adotar todas as medidas

destinadas à efetivação de sua receita, destacando e entregando ao Conselho Federal as
importâncias correspondentes à sua participação legal;

XI - promover, perante o juízo competente, a cobrança das importâncias
correspondentes a anuidades, taxas, emolumentos e multas, esgotados os meios de cobrança
amigável;

XII - estimular a exação no exercício da profissão, velando pelo prestígio e bom
conceito dos que a exercem;

XIII - julgar as infrações e aplicar as penalidades previstas nesta Lei e em normas
complementares do Conselho Federal;

XIV - emitir parecer conclusivo sobre prestação de contas a que esteja obrigado;
XV - publicar, anualmente, seu orçamento e respectivos créditos adicionais, os

balanços, a execução orçamentária, o relatório de suas atividades e a relação dos profissionais
registrados.

Art. 8º Aos Presidentes dos Conselho Federal e Regionais incumbe a administração
e a representação legal dos mesmos, facultando-se-lhes suspender o cumprimento de qualquer
deliberação de seu Plenário que lhe pareça inconveniente ou contrária aos interesses da
instituição, submetendo essa decisão à autoridade competente do Ministério do Trabalho ou ao
Conselho Federal, respectivamente.
.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
DO EXERCÍCIO PROFISSIONAL

Art. 12. O livre exercício da profissão de Fisioterapeuta e Terapeuta Ocupacional,
em todo o território nacional, somente é permitido ao portador de carteira profissional expedida
por órgão competente.
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Parágrafo único. É obrigatório o registro nos Conselhos Regionais das empresas
cujas finalidades estejam ligadas à fisioterapia ou terapia ocupacional, na forma estabelecida
em Regulamento.

Art. 13. Para o exercício da profissão na Administração Pública Direta e Indireta,
nos estabelecimentos hospitalares, nas clínicas, ambulatórios, creches, asilos ou exercícios de
cargo, função ou emprego de assessoramento, chefia ou direção terá exigida como condição
essencial, a apresentação da Carteira Profissional de Fisioterapeuta ou de Terapeuta
Ocupacional.

Parágrafo único. A inscrição em concurso público dependerá de prévia apresentação
da carteira profissional ou certidão do Conselho Regional de que o profissional está no
exercício de seus direitos.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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DECRETO-LEI  938, DE 13 DE OUTUBRO DE 1969

Provê sobre as profissões de Fisioterapeuta e
Terapeuta Ocupacional, e dá outras providências.

OS MINISTROS DA MARINHA DE GUERRA, DO EXÉRCITO E DA
AERONÁUTICA MILITAR , usando das atribuições que lhes confere o artigo 1º do Ato
Institucional nº 12, de 31 de agôsto de 1969, combinado com o § 1º do artigo 2º do Ato
Institucional nº 5, de 13 de dezembro de 1968,

DECRETAM:

Art. 1º É assegurado o exercício das profissões de fisioterapeuta e terapeuta
ocupacional, observado o disposto no presente Decreto-Lei.

Art. 2º O fisioterapeuta e o terapeuta ocupacional, diplomados por escolas e cursos
reconhecidos, são profissionais de nível superior.

Art. 3º É atividade privativa do fisioterapeuta executar métodos e técnicas
fisioterápicos com a finalidade de restaurar, desenvolver e conservar a capacidade física do
paciente.

Art. 4º É atividade privativa do terapeuta ocupacional executar métodos e técnicas
terapêuticas e recreacionais com a finalidade de restaurar, desenvolver e conservar a capacidade
mental do paciente.

Art. 5º Os profissionais de que tratam os artigos 3º e 4º poderão, ainda, no campo
de atividades específicas de cada um:

I - dirigir serviços em órgãos e estabelecimentos públicos ou particulares, ou
assessorá-los tecnicamente;

II - exercer o magistério nas disciplinas de formação básica ou profissional, de nível
superior ou médio;

III - supervisionar profissionais e alunos em trabalhos técnicos e práticos.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.856, DE 1º DE MARÇO DE 1994

Fixa a jornada de trabalho dos profissionais
Fisioterapeuta e Terapeuta Ocupacional.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º Os profissionais Fisioterapeuta e Terapeuta Ocupacional ficarão sujeitos à
prestação máxima de 30 horas semanais de trabalho.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 1º de março de 1994; 173º da Independência e 106º da República.
ITAMAR FRANCO
Walter Barelli


